

[bookmark: _Hlk82615679][image: Desenho de personagem de desenho animado

Descrição gerada automaticamente]      
     Estado de Mato Grosso
         Câmara Municipal de Itanhangá
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[bookmark: _GoBack]AUTÓGRAFO DE LEICOMPLEMENTAR Nº. 006/2024.
DATA: 02 DE ABRIL DE 2024.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE Nº005/2024

[bookmark: _Hlk161303903][bookmark: _Hlk157608640]SÚMULA: “CONCEDE EFEITOS REPRISTINATÓRIO AO ART. 75 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.



[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.
   
Art. 1º Concede efeito repristinatório ao art. 75 da Lei Complementar 05 de 29 de dezembro de 2005, que voltará a ter a seguinte redação: 

Art. 75 O imposto será calculado mediante a aplicação das alíquotas a seguir especificadas:

	Tipos e transmissão de Imóvel
	Alíquota

	Financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação   
	1,5%

	Demais transferências
	2%



Art. 2º Revogam-se disposições em contrária.


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 02 de abril de 2024.
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